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Homenagem á S. P. LEÃO XIII
E xequias realisadas na Matriz de T tu ’

NO DIA 20 DE AGOSTO DE 1908
LEÃO XIII

F U N E R A E S

R e ve s t i r a m - s e  do m á x i m o  e x p l e n d o r ,  
a s  e x e q u i a s  r ea l i sad as  em nos sa  Matr iz,  
na  q u i n t a - f é i r a  u l t i ma ,  e m  suffragio a 
a l m a  do Sant o P a d r e  Le ão  XIII,  pelo 
X X X  dia do s eu  f al lec iment o ,  e p r o m o 
v i d a s  por  i ni ci at iva  do Col legio de 
S.  Lui z Gonzaga,  auxi l i ado pelo r evdmo.  
v igar io d a  P a r o c h i a  e pe la  or chest r a 
m a g i s t r a l m e n t e  r e g i d a  pelo i nc ans ave l  
e provecto maest ro  Tr i s t ão  Mar iano da  
Costa,  que  pres tou o s eu  concurso g r a 
t u i t a m e n t e  p ar a  es sa  s ump tu o sa  s ol em-  
ni dade.

S en t i m o - n o s  t i t ube an t es  ao e m p u n h a r  
a  p e n n a  p ar a de s cr e ve r  es sa  e x t r a o r d i 
n a r i a  h o m e n a g e m  pr es t ada  pelos bons 
e le ment os  de  Ytú,  a  m e m or i a  do Augusto 
P on t i f i c o ; mas,  v amos  t en t ar ,  si be m que 
dest i tuido d e  f loreados,  dar  urna idóa 
p a l ida  do q ue  el la fo i ,  pe di ndo de  a n t em ão  
descu l pas ,  por  q ua l que r  fal ta que  seja 
n o t a d a  no decor rer  d ’es ta  r es en ha .

C omeçamos  pelo grandioso catafalco e r i 
gido na na ve  do t emplo,  e q u e  e r a  de um 
gosto ar t ís t ico a dm ir ave l .

E n c a r r e g o u - se da  s u a  confecção o n o 
t ável  ar t i s t a I rmão  Fra t al l i ,  do Collegio 
de S.  Luiz,  que  mai s  uróa vez pa t en te o u 
o s eu  e s me ra d o bom gosto e m t rabalhos  
d ’es ta  o r d e m , causa ndo  a m e sm a ,  a d m i r a 
ção gera l .

O catafalco occupou urna a r e a  de cinco 
m e t r os  quadrados .

Sobre  a  base  pr incipal ,  e r g u i a m - s e  
qua t ro  co l umnas ,  e n c i ma d a s  por ar t i s t icas  
corni jas  douradas ,  as  q u a e s  s u s t e n t av a m  
um c imal hão do qual  subi a al ta  p y r a m i d e  
oc togna,  e sobre es ta ,  foi col locada como 
r e m a t e ,  a cruz papal ,  d e  e le v a d a  d i m e n 
são.

Aos lados  d a  pyr ami de ,  e r g u i a m - s e  
quat ro bandei ras ,  de dua s  cores ,  p r e t a  e 
br anca .

E m  co nt inuação a »  co l umnas ,  e j á  de 
sobre o c i mal hão ,  e r g u i a m - s e  qua t ro  py 
rara i des  q ua dr angu lar es .

E n t r e  as co l umnas ,  e sobre a  ba e 
pr incipal ,  foi de pos i t ada  ar t í s t ica  ur na  
f uner ar i a ,  en c i ma n do  a  r ica  a lmofada. com 
borlas de  ouro,  e sobre es ta  foi collocado 
um estoll&o e a  t h i a r a  pontificia,  tendo 
na  base,  as  ch aves  de S. Pedro .

Encr uzados ,  n a  f rent e d a  urna,  e s tava m 
o báculo e a  cruz papãl ,  de t a m a n ho  n a 
t ural .

N a f rent e da base  principal ,  foi collo
cado o r e t ra to  d e  Leão XIII,  ve l lado em 
crepe,  sobre u m a  p e qu e n a  base s u p e r 
posta.

No c imalhão ,  do lado d a  frente,  v í a 
se  o escudo com as  a r m a s  de Leão XIII.

N á f r e n t e ,  do al to do tecto,  deecia um 
g r a u d e  ap a nh a do  preto e amarel lo,v que  
v i n h a  a t é  o s  al t ares  lateraes.

O arco cruzei ro t a m b e m  foi decorado 
c o m  vistoso apanhado roxo. E stes apa-

nhados  e r am r e m a ta do s  com largos ve* 
lins de ouro e prata.

No ca t afa l co .das  c o l umn a s , d es c i a m t a o n  
bem a p a n ha d o s  roxos,  r e m a t a d o s  com 
galões  e r e n d a s  douradas .

E s t a  pa l ida  descr ipçáo,  d á  u m a i dé a  
a i n d a  que a c a n h a d a  d a  ma gni f icênc i a  do 
s umpt uoso e ar t ís t ico t raba l ho do I rmão 
Fra t al l i .

Não t em os  i dóa  d e  t e r  vis to e m  par t e 
a lg u ma ,  um t raba lho com t an to  gosto,  
ar te,  e capr icho.

0  catafalco,  de sde  o solo a t é  o al to das  
pyr ami des ,  e s t eve  i l lumi nado por c e n t e n a s  
de luzes,  e m cas t içaes ,  a r an d el l as  e p e 
que nos  lus t res  de  ouro.

Na f a ch ada  principal  do templ o,  dent ro 
sob o coro,  e  aos lados,  foram col locadas  
g r a n d e s  t e l as  v i s to s ame n te  o r n a m e n t a d a s  
de preto e r o x o , e e n c i m a d a s  por  me dal hões  
fei tos d e  f olhas d e  c i pres t es .

No quadro d a  f a ch ada  do templ o,  l i a - s e  
a s e g u i n t e  inscr ipção :

L EO NI  XIII.  P O N T .  MAX.
QUIÍM. D ECEDENTEM . REG V M . V E L . 

HAERETICORÜM  
PIL E C O N IA . E T . L A C R IM ^ . H 0N E 8T A R Ü N T . 

IT V A . M CSRENS.
IN . COM M UNI. LTJCTU.
D IE . a B .  O B IT U . X X X .

SO LEM N ÍA . FV NER1B.

No que  fôra col locado sob o côro,  l ia-
se  :

ANIMH3. SANCTISSIM^S.  PALMAM. 
EMERITH3.

SEDEM . BEATAM . E T . H O N O R E S . M ÁXIM OS. 
C E L E S T E S . T R IB V A N T.

A D PR EC A M IN I,

No pr imeiro do lado direi to de quem 
ent ra ,  l ia se  :
IN. ARCE.  VATICANA.  CONTI NENTER.  

INCLVSVS.
P 0 8 T . P B T R I. A N N 0 8 . IN . ROMANA. SE D E.

8V P E R A T 0 B .
D B C R E PIT A . A T , P L 0 R B N T I 8 S I M A ^ « ? F b .

A D . IM M 0R T A L I8. T R I V M P ^ ^  
GLORIAM .

D 1VTVRNI M A R TY R II CONBTANTIA PA R T A M . 
LV G R N T IB V S. 0M N IB V S , V E L . IN IM 1 C I8 ,

QUOB PR V D R N T IA , M A N SVETVDINE.
E T . E PPV SA  IN OM NRB. B B M B F IC E N T IÀ . 

B1B1. C O N ST A N TE R . D R V IN X IT . 
E M IG R A V IT .

No s egun do do lado di rei to,  l i a - s e  : 
ARTIVM BONARVM.

E T . OM N IG EN A . E R V D ITIO N IS. 
CVLTOR. EX1MIVS.

CATHOLICAM. RELIGION EM . V ERACI. 
SClEN TlvE. MIN1ME. A D V IB S A R I.

OSTBNSVRVS 
COD ICES. VATICANOS. P A T EFE C IT .

AC. H ÍS tÓ R IA . TEM PORVM .FVGBNTIVM . T E S T E . 
V ER ITA TIS. LVCEM. E R V D IT A . PO STER ITA TI. 

APERV1T.
M ENDACIO. R EIECTO . PR 0FL 1G A T 0.

No primeiro do lado eiquordo, l ia - ie  s

I STUDIO. PR O P A G A N D A . R E L IG ÍO N IS .
SED 1S. A PO STO LIC A  1VRIBVS. TVEND1S.
CVLTV. IN . B . V. ROSARIVM VB1QVE.

A M PLIFICA N D O .
0PE R A R 10R V M . C A LEST1B V S. T ER R E N ISQ V B .

C0M M 0D 1S.
A SS E R E N D IS . VIND1CANDIS.

S . THOM/E. A QV iN , DOCTRINIS.
IN . PRISTIN VM . D ECVS. REST1TVTIS. 

N EFA R 1IS. D ETEG EN D 1S. PR0FL1G A N D ISQ V E.
S E C T IS .

CVM. S A P IE N T IS S IM IS . 0M N 1S. V ETVSTATIS.
A N T IST ITIB V S.

M ER1T0. COMPARANDVS.

No s eg un d o do lado es que rd o,  l i a - s e :
Jf iS U  C H R IS T I .  P R IN C 1 P IS .  PA CIS.

EX PR ESSA M . IMAGINEM. P R A . S E . F E R E N S .
ORTAM. D E . C A R O L IN IS . INSVL1S.

C 0N 1R 0V E R SIA M .
E IV S . S A P IE N T L E . E T . A Q U 1T A T I.

A B . A LPH O N SSO . X II .
R E G E . C A TH O U C O .

EXHIB1TAM.
ACVT1SSIM E. COGNOVIT. R E C T ISSIM E .

D1IVDICAV1T.
A’s dez e me ia ,  j á  a  Matr iz  a c h a v a - s e  

i i t t e ra lm e nt e  c h ei a  de  fieis,  d ando  a 
ossa hora e u t r a d a  no t emplo,  os a lu moos  
do col legio de  S.  Luiz,  p r ecedi dos  de 
s u a  b a n d a  de mus ica ,  t raze ndo c ada  
divisão,  a  s u a  b a n de i r a  ve l l ada  e m  cr epe  
vindo as  d i ve rs as  c o ng r e g a ç õ e s  col l egi aes  
r eve s t i da s  de  s uas  i ns igui as .

Os a l umnos ,  v in h a m  a co mpanhadoa 
dos r e v d m o s .  p a d r e s  J o s é  M. Natuzzi ,  
J os é Giumini ,  Georgi ni ,  J .  A. L i m a  e 
Sá,  Augusto Aurel i ,  Azevedo,  ,De An-  
gel is,  Giauel la ,  L i m a,  Nogrei ia ,  Ronchi .  
Sabbat ini ,  S o h w e u c k ,  Souza,  Vital i ,  Aa -  
dr ieux ,  Cal anchi .  Daut i ,  e Silvi,  e i rmãos  
Al ber aui ,  Balsel ls ,  Ciosas,  Colamichia ,  
F r a nc e sc hi n i ,  F r at al l i ,  Genel la ,  Masseus ,  
Pr ieto,  Rover ,  Sautos ,  Si lauis  e Soi iaui ,  
rei tor ,  mi ni s t ros  e profpssores do Collegio.

Os m e n i n o s  e r a m  e m  num er o  s uper i or  
a quat rocent os .

I E s t i v e r a m  l a m b e m  p r e s e n t e s  os revds .  
pá d re s  J o s é  Masset  e  Pe d ro  F e r r o u d ,  ca 
pel láe8 do Col legio do Pat roeinio,  theologo 
Do mi ng os  Rizzo,  pa d re s  Maua rd i  e Diu 
me di ,  do Bom J e s u s ,  e  El iziar io de C a 
m a rg o  Bai ros ,  vigár io d a  pa roc hi a .

Á e u t r a d a  do templo,  ac ha va -s e  uma 
commi ssão do C irculo  C atholico de N . 
ò’. da C an de la ria , que  r ec e bi a  e col locava 
os convi dados .

As t r ibuna s  foram d i st r i bui das  na  
s e gu i t e  o r dem.  Lado  es que rd o d a  e n t ra d a  
C am a r a  Municipal ,  Directorio Republ ioano 
e J u i i a d o  do Direi to e lado esquedc,  
pela m e s m a  o r de m De lega ci a  de  Pol icia,  
I m p r e n s a  e Ju i zad o de P a z ,  es tando 
todas  el las  occupa das  pelos r espect ivos  
r e p r e s e n t a n t e s  de ss es  poder es .

F e z  g ua r d a  de  h o n ra  ao catafalco,  uma 
par t e do nosso de s t ac a me nt o ,  comman» 
dada pelo s ar g en to  C ha ve s  Braga,  es tando 
as p r aç a s  com a s  a r m a s  em funeral .

0  grupo escolar  D r. C ezario  M o ita , 
f e z - s e  r e p r e s e n t a r  por uma commi ssão 
de alum uae, pelo seu  respectivo director

professor  An d ré  d ’A lc k mi n  e  a p r of es s or a  
E x m a .  Sra.  D.  Be ue d ic ta  d a  Conce i ção 
Grel le t ,  t r a ze ndo  a  m e n i n a  Izabel  de  
Ar ruda ,  o e s t a n d a r t e  do Grupo,  ve l l ado  
em cr epe ,  o qua l  foi col locado j u n t o  ao 
ca t af al co .

As dez e t res  auarcos,  a  b a nd a  do 
Collegio,  sob a h a bi í  r e g e n c i a  do R e v d m .  
pa d re  De Angel i s ,  e x e c u t o u  h a r m o n i o s a  
m a r c h a  f únebre ,  e e m s e g u i d a  t e v e  c o m e 
ço a  missa,  c e l e b r a n d o - a  o R e v d m o .  p a d r e  
El iziar io d e  C a ma rg o  Barros ,  ac ol yt qd o 
pelos  Rev dm os .  pa d re s  N o g ue i r a  e P e d r o  
F er r ou d ,  s e r v i nd o  como m e s t r e  d e  c e r i 
moni as ,  o R e v d m o .  p a d r e  A n d r i e u x .

A o r che s t r a  e x e c u t o u  h a b i l m e n t e ^  a 
missa  e L i b e r a - m e ,  do ma e s t r o  T R I S T Ã O  
MARIANO DA COSTA,  e offertorio d e  
L EY BA CH.

F a z i a m  p a r t e  da  or che s t r a  os s e g u i n t e s  
professores : Arl indo L opes  e  T r i s t ão
Mariano J u n ie r ,  p r i me i r os  viol inos ; 
João E v an g e l i s t a  de Qu adr o , F r a n c i s c o  
Fa l con ,  Lui z P i r e s  e H u m b e r t o  C o s t a ,  
s e gu n d o s  v i ol inos ;  Godofredo Car ne i ro  e 
F el í ppe  B a u e r ,  c la r ine t tos ;  Gastão B icudo ,  
f l au t a ;  João de Deus ,  r a b e cã o  ; J o a q u i m  
T h o m a z ,  bombar di no ; Theod or o P o m p é o ,  
c o r n e t t a ; Luiz G o n za g a  de A l m e i da  Vaz,  
baixo e m Dó ; Luiz Abreu,  t r omb o ne  ; 
J o s é  Avel ino e Antonio R odr i gue s,  s a x .

Coro : p r i mei r as  vozes  E x m a s .  Sr as .  DD. 
Maria Au g us t a  d a  Costa,  G e or g in a  do 
Nasc iment o  e I z a u ra  P or t e l l a  ; s e g u n d a s  
vozes,  E x m a .  Sra.  D. J e s u i n a  Ribei r o e 
s e n h o r i t a  Cl ar a d a  C o s t a ;  b a i x o ,  J o s é  
Victorio de Quadros .

F i n d a  a  mi ss a,  as  onze  ho’ as  e q u a 
r e n t a  minut os ,  subio ao púlpi to,  a r m a d o  
ao lado do catafalco,  o R ev m o .  p a d r e  J o s é  
Mar ia  Nati**zi, p a r a  fazer  o elogio f ú n e 
bre do g r a n d e  mor to.

N un ca  se p ra n te o u  a  g lo ria  dos t m -  
inortaes, foi o s eu  exordio.

L eã o  XIII  a i n d a  e m v i da ,  j á  e n t r á r a  
no t empl o d a  g l o r i a ; por que a ba lou  a 
i nt e l l i gene ia  m o d e r n a ,  áv ida  d e  luz e d e  
ve rda de ,  ex ci t ou  a d mi r a ç ã o  d a  s ci enc i a  
e m a n c i p a d a ; ref reou os f rêmi tos  dos 
povos,  c onvul s i onados  pelas  ut opi as  do 
direi to moder no,  ap o nt an d o a o r i g e m da 
a u tor id ade  do di rei to e  c onvoc ando os 
povos a v e r d a d e i r a  Coufraternisação.

Discorreu,  que  L e ã o  XI II  s er á  i m m o r t a l  
na h i s t or ia  e a t r áv ez  as  ge ra ções  i l l us -  
t r adas ,  s ua  glor ia  não ec lyps ar á  n u n c a  
por que  a s  obr as  de Le ão  XII I  são p l a-  
m a d a s  d e  i m m o r t a i i d a d e  ; visto c omo 
el las  t odas  abraug-  m  a a lm a  d a  s oo ié d a-  
de m o d e r n a ,  i n t e l l i ge ne i a ,  coração e 
aot ividade.

E n t r e t a n t o  Leão XIII,  j á  não exi6te 
mais .

A mo r te  e n so mb ro u  t e m p o r a r i a m e n t e  
e s t e  sol d a  i gr ej a  ca t hol ica ,  não l h e  e x 
t ingu indo  p or em os r es pl endor es .

A igr e j a  a lm e j á r a  q u e  el le fosse i m 
mor ta l  n a  v ida  do corpo,  como foi fadado 
a  sel -o n a  v i da  da his tor ia  e dos p o r t e n 
tos do s eu  pontificado,  e hoje lhe offerece 
a h o n r a  s u p re ma ,  como e m  t e s t e m u n h o  
perante o mundo q u e  el le recebeu das
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m ã o s  glor iosas d ’es t e Augus to Pai .  o 
m ai or  t rophéo da g r a n d e z a  e d a  v i t al idade 
do cathol icismo.

)
D ’o nd e  aurio Le ão  XIII t a n t a  glor ia e 
j a u t a  g r a n d e z a ? P o r q u e  e como s oube  elle 
I t t r a h i r  a  a d mi ra ção  e o respei to  universa l  
d e  toda a soc i ed ade  m o d e r n a ?  D' oude ? 
Do ideal  d e  J e s u s  Chi is to,  isto ó :  a  unifi
cação dos povos sob o me smo credo e urna 
m e s m a  e sper ança .  Como ? . . . Medi ant e o 
c a ra c te r  proprio do chr i s t iani smo ; Í6to ó : 
a un iversa lid ad e  da obra redem ptora  pela  
l u í  da verdade, t  pelo  affago da paz.
D es envol veu  o pr incipio de dout r ina,  

de  q u e  só n a  igr ej a  e x i s t em  os únicos 
e le m e nt o s  de v e r d a de i r a  cohesão p ar a  se 
ob t e r  a  unif icação dos povos.

P a r a  provar  a  s u a  t he se ,  o orador  íez 
u m a  expos ição s y n t he t ic a  e his tór ica de 
t odas  as  obras  d e  Leão XIII,  e m relação 
ao dog ma,  á s  s cien^ias  mod er nas ,  ás 
r el ações  dipl omát icas  e i n t e r na ci on aes  
com todos os governos ,  á  di la t ação da 
fó,  á  defesa dos di rei tos  d a  igreja .  da 
soc i ed ade  e d a  fami l ia ,  e m  r elação a 
refutação d e  cer t as  dout r inas  s u b v e r s i 
va s  que  c o me ç a r a m  a  pul ul ar  no seio 
me s m o  da  igre j a ca thol ica ,  e a  di la tação 
da  fé ñas  i m m e n s a s  reg i õe s  d a  idolatria.

Depois  nos ap re se ut ou  um qua dr o h i s t ó 
rico dos differentes  esforços q u e  a igreja 
f izera e m  todas  as épocas  pa ra  a l c a f a r  
e s t e  desiderá tum  de  unif icação ca thol ica 
e  cotejando o orador  os r es ul tados  ant igos  
com o t r i umpho d e  Leão XIII  chegou a 
conclusão his tór ica e ca thego ri ca  da  g l o 
r iosa victoria d ’es te  Augus to Pontífice.

Acabou com urna apos t rophe a  me mor ia  
do Augus to P a t r i a r c h a  dos t e mpos  m o d e r 
nos,  e vocaudo a C ompa nhi a  de  J e s u s  e a 
nob rs  c i dade  de Yt ú,  os qua es  unidos 
l he  offereeiom es tas  h o n ra s  s upr ema s ,  as 
l ag r i m a s  aí fectucsas  do coração,  os qua es  
p o d e s s e m  t e s t e m u n h a r  a  pos t er i dade 
int ei ra ,  q u e  el las  s ouberam glorificar a 
g r a n d e z a  do pontificado de Leão XIII,  e 
s oube ra m t a m b é m  p r an t e a r  a glor ia de 
s ua  knmor ía l i dad e.

S. E x c a. R e v d m a. fallou por espaço de 
q u a r e n t a  minutos ,  s eudo a s ua  bel la peça 
or ator ia  j u s t a m e n t e  a p r e c i a da  por todos 
q u e  e n c hi a m o vasto t emplo.

F i nd o o elogio f únebre ,  ver i f icou-se as 
e n c o mm e nd a çõ es ,  conforme o Ri tual  R o 
m a no ,  c e l e b r a u d o - a  o R e vd mo .  Vigar io 
d a  Par ochi a.

Ao t e r m i n a r  esta,  a corporação musical  
Independencia  30  de O utubro  e xe cu t ou  
urna ma r c h a  fúnebre ,  das  do s eu  vasto 

|  repertorio.
E m  r esumo,  como p a l l i da me n t e  ac ima 

fica demons tr ado ,  foram es t as  as  home 
n a g e n s  pr es tada s  e m Y t ú , e m  h o n ra  a S.  S. 
o P a p a  Leão XIII.

— T ant o  o catafalco como a  or nam en ta ç ão  
do t emplo,  foram fei tas  a  e x p e n s a s  do 
Col legio de  S. Luiz.

— D u ra n te  o r es t o do dia de  q u i n t a - 
feira,  g r a n d e  foi o num er o de vi s i tant es  
q u e  foram a  Matriz a d m i r a r  o ar t íst ico 
t r aba l ho do capr ichoso I rmão  Fratal l i .

- - A s  a l umna8 do Collegio do P a t r o c i 
nio,  a c o m p a n h a d a s  d e  s uas  r es pec t ivas  
s u per ior a  e  professoras,  e bem ass i m,  as 
orphãB reco lh i das  na que l l e  e s t a b e l e c i m e n 
to, v i s i tar am a t a rd e  a Matriz.

— Ñas ex equi as ,  f i z e r a m -se r e p R s e n t a r  
t odas  as  associ ações  r el igiosas  d e s t a  c i 
d a de .

PACIÊNCIA I
P a ra  com eçar  veio o R epublica  d i zendo 

t a n t a  coisa  e com tant o rodeio,  s em no 
e n t an to  na d a  dizer .

Fal lou ,  e squa dr i nhou ,  vi rou e me c he u 
e  ficou n a  me sma .

Começou o seu p a ra  com eçar, v i rando 
logo o l e m e do barco.

V e n h a m  os factos ; c onver sa  fiada não 
que re mos .

No R epto  t a m b e m  diz t a n t a  coisa,  
fa l ia  e m factos pelos q ua e s  são respou-  
«aveis  os s e u s  aut ores .

At é aqui  não vejo n a d a  d e  novo,  
por que  q u e m  co ma t t e  u m a  falta,  é  res  
ponaavel  por ella.

Si aão essas  as  r eve laçõe s  que  es tava m 
e n c a r t u c h a d a s  ló no ou tro , são fresqui  
n h a s .

L á  fal la-se e m e ner gi a ,  em c u m p r i 
m e n t o  de p ro g r a m m a ,  em roleta ,  em 
d e s f a l q u e  na  a g e n c i a  do correio,  e em 
m & k  coiein-has.

Isso tudo e i o  c a ra mi nho las  d e  cerebros
escaldapos.

V e n h a m  laotos.  Pr os a  fiada não no» 
•at isfaz.

Qu aes  os beneficios que  Yt ú  fruio 
no» tempo» d a  o l igarchi a do palacio 
d a  j u a  Di re i ta  ?

E ’ isto o que  qu e re mo s ,  de pe i s  a t ten-  
de re mos  o nos p e r g u n t a r a m .

Não vo l ta remos  e m q u a u t o  a  nossa 
por gu a nt a  n&o for s a t i s f e i t a .

E ’ «ó.

Política e políticos
Deve s e r  u m  e s p e c tá cu l o  d e s a g r a d a -  

vel p ar a  um e s t r a n g e i r o  e n t r a r  hoje ,  
pela p r i m e i r a  vez,  e m a n o s s a  t er ra .

E’ u m  q u a d r o  c o m p l e t a m e n t e  d i f i e r e n -  
te de  tudo q u a n t o  as ou t r as  cidades ,  
aq uel las  m e s m a  r e c o n h e c i d a m e n t e  at ra  
zadas ,  póder a of fer ecer  ás vistas  do 
v i a j an t e .

0  vis ivel  r e t r a h i m e n t o  das  nossas  
famil ias  ; as i n t r i g u i n h a s  for jadas  por  
e n t r e  os b a s t i d o r e s ; a pol í t ica odiosa 
q u e  se a p a v o n e a  do salão à c o s i n h a  ; a 
c o mp le ta  falta de  uni ão  e n t r e  os h o m e n s ; 
tudo,  e m  fim, ex i ta  a a t t enção ,  e p r o 
m o v e a a d mi r a ç ã o  do  nosso  i nc ora moda -  
do h o s p e d e ,  q u e  t e m  s e m p r e  von tade  
de d e i xa r  q u a n t o  a n t e s  es tas  plagas.

Não se póde a j u i zar  da i mp o r t a nc ia  
do  mal  q u e  i s t o«caus a 1 P ó d e - s e ,  e n t re  
tanto,  b e m  j u l g a r  qua l  s eja  a  i mp r e s s ã o  
pr odu zi da  no* v is i t an t es  p o r  u m  tão 
e x t r a o r d i n a r i o  succe ss o.

Não p r o c u r e m o s  i n d a ga r  e p o rq u e  
dos factos q u e  d e t e r m i n a r a m  tal s i tuação.  
B u s q u em o s  tão s o m e n t e  a ex pl icação no 
despe i to ,  q u e  t em sido o mo to r  pr incipal  
da d e s o r ga n is aç âo  do nosso meio  social ,  
o u t r o ’ora  tão ch ei o  d e  c i vi smo e reco- 
n h e c i m e o t o  al l iado.

T udo a té  ho je  t e m  s ido ba ld ad o  para  
d e m o v e r  o i n c o v e n i e n t e ,  não  p a rq u e  
f al l eçam bons  d e s e j o s  as pe ss ôas  a q u e m  
c u m p r e  p r o v e r  de r e m e d i o  a s i m e l h a n t e  
m a l ; mas  s im p o r q u e  as nossas  d e ss e n  
sóes  pol i t icas ,  e s t e r e l i s a n d o  todos os 
p e n s a m e n t o s  g e n e r o s o s ,  e p e an do  a 
acção g ov er na t i va ,  e n t e b i a m  os esforços  
dos n o s s o s  h o m e n s  do g o v e r n o ,  e dist ra-  
h e m l h e a s  a t t enç õe s  dos  a s s u m p t o s  de 
v e rd a d e i r o  i n t e r e s s e  publ ico,  o bs e r v e n -  
d o l h ’as qua si  i n t e i r a m e n t e  nas  lucias 
i ngl ór i as  dos par t idos  a  d e s p u t a r e m  a 
poder .

E,  no  e n t a n t o  ó u r g e n t e  t r a v a r - s e  para 
s e m p r e  a roda  das  r evo l uçõe s  , s e r e n a r  
mais  as pa ixões  p o l i t i c a s ;  e n c e t a r ,  em 
fim, u m a  ép oc a  d e  ve rd a de i r a  r e g e n e r a 
ção,  e n t r a n d o  d e s a s s o m b r a d a m e n t e ,  e 
e o m passo f i rme,  no  c a m i n h o  dos me 
l h o r a m e n t o s  n u t e r i a e s .

P a r e c e  m e ch e ga d o o m o m e n l o  de se 
a t t e n d e r  a u m a  das mais  i m p e r i o s a s  
n e ce s s i d a d e s  d ’es ta  t e r r a — o r e s t a b e l e c i 
me n t o  da paz gera i .  Es t ab e l e ce r - se  
a s o l i dar i ed ade  de p e n s a m e n t o  no 
s e n t i do  mai s  lato da palavra.  A idóa da 
c o n t i n ui da d e  s e r á  e n t ã o  m e l h o r  com- 
p r e h e n d i d a ,  p o r q u e  todos s aber ão  q u e  
t udo se l iga e se t r a n s f o r m a  no m u n d o  e 
q u e  os p r opr i os  m u n d o s  es tão  l igados 
e n t r e s  si p o r  laços indi ssol úve i s,  por  leis 
tão pr ec isa s  c o mo  a da gr av id a de s  ou a 
da a t t r ac ção u ni ver sa l

Só as s i m d e s a p p a r e c e r ã o  os odios,  as 
q u e s t õ e s  m e s q u i n h a s  e as inimi«ades  
i njust i f icáveis .  Só a s s i a ^ v e r á o  os d ign os  
fi lhos d e s t a  q u e r i d a  t e r r a  q u e  a f ra te r ni  
dade d e ix ar á  de s=r u m a  pa lavr a  vã 
p rof er i da  pelos egoístas .

Mas qua l  ; i n f e l i s m en t e  n e m  todas 
o p e r a çõ e s  se s u c c e d e m  i mme d ia ta ra e nt e  
u m a s  as out r as .  Uma tal r ap i de z de 
p e n s a m e n t o  e de acção não es tá  de 
ac côr do ,  n e m  é compat ível ,  d e s g r a ç a d a 
m e n t e ,  com o nosso  ac tual  m od o de 
vida.  Par a  c h e g a r m o s  a es se  benel ico 
fim. q ua n t a s  n à o s e r i ã o  as he si taç ões  e a 
d i ve rs i da de  de p a re c e r e s  !

Al em disso,  ó facto,  os  s n r s .  opposi -  
c i oms ta s  a r r a s t a m  com tudo,  s acr i f icando 
ve lhas  a mi s a d e s ,  t r anqui l l idade ,  o be m 
e s t a r  geral  ao a r d e n t e  a m o r  ao p o d e r  1 ?

A lucta inglór ia  p o r  tanto c o nt i nu a rá .
Nest as  c i rc us ta nc ia s  c r ei o  q u e  só 

m e s m o  s u b s t i tu in do  as pat r iót i cas  pala 
v r as — j us t iça,  l i be rda de  e i g u a l d a d e — , 
e scr i pi as  no p r o g r a m m a  gover ni s t a ,  pela 
c e l e b r e p h r a z e  do t r i b u n o  r io g r a n d e n s e  : 
« 0  poder é o p o d e r e . . .  de i xar  
c o r r e r  t r i n t a  dias por  u m  m e z . . .

V 1 RI ATO ALTAM IRA.

E s fu s io te s
Começo hoje  a g r a d e c e n d o  

ao ou tro , o p r e s e n t e  que  
g F j r  vae m e fazer  de uma grara-  
Í H B  mat ica  de Coruja  ; be m 
n  co mo os s e n t i m e n t o s  de 

p i e dade  q u e  p r e p o n d e r a m  
W  no s eu  m a g n a n i m o  coração.  
m Ora,  até q u e  e n c o n t r e i

q u e m  m e faça u m  p r e s e n t e  : 
^  ma s,  para  isso foi n e c e s 

sár io s u b i r  a s e r r a . . .  de  San tos ,  o 
bondoso,  e mais  q u e  pio fu l ano das 
peras de lam a .

E m  a g r a d e c i m e n t o  a tão g r a n d e  r asgo 
de g e ne r o s i d a d e ,  só t en h o  a d e s e j a r  
ao o u tro , q u e  o d iabo lhe dé  o r e i no  
d o . . .  i nferno.

Como s ou t a m b e m  dot ado  de bom 
coração,  e m b o r a  seja p o b re  de  espi r i to,  
(mui to pob re ,  p o r q u e  não a n d o a b e i r a n d o  
os e s t a n q ue s)  vou t a m b e m  a b r i r  u m a 
subs cr ipçã o,  p a r a  c o m o p r o J u c t o  d ’el la 
c o m p r a r  u m  caixão d e  s abão  d e  cinza,  
para o o u tro , 1er com q u é  se l a v ar :

Z. F.  Ri no  T re s  v i n t é ns .
E. de Sá Um tostão.
V. Al tami ra  Do a s  v i nt éns .
S o m m a  Dous tos t ões .
P a s s a m o s  a o u t r o  ponto.
0  o u tro  q u e  nos veio lá d e  baixo,  

co nt i nu ou  e s c o u c e a n d o  c o mo  u m a  tris 
teza d ’aquel las  de m a r c a  Lapor te .

Depois de  m e of fer ecer  a g r a m m a t i c a ,  
p r e s e n t e  mu i t o  m e h o n r a ,  v e m as s i m 
a modo de pão de dous  bicos ,  d i zendo  
e d esd i zendo -s e.  Agora  diz q u e  ó s i m 
ples,  h u m i l d e  e p o b re  ar t i s ta  typogr apho,  
mais  a ld m  i n t i t ul a- se  de pena b r ilh a n te .

E’ pr ec i so  ve r  e m q u e  f icamos,  p o rq u e  
isto a s s i m  a dua s  a m a r r a s ,  é q u e  não 
vae ; ou  b e m q u e  som os, ou be m q u e  
não sam os. E ’ pob re ,  é s i mpl es  e h u m i l 
de t ypogr apho ,  ou ó p e n a  b r i l h a n t e  ?

Di üna- se  logo de u m a  vez.  P ar a  q u e  
ha de e s t a r  a  e n g a n a r  a ge nt e .

Antes  disto,  disse el le  q u e  a ma ni fe s
tação fei ta pelo povo de  S.  P a u l o  ao 
Dr. An ton i o Prado,  no r e g r e s s o  d ’es te  
do R i o , de ixou  o G o v e r n o  de c a r a  a  banda.  

Cer to ?
Qual ,  isso é p a n d e g a  do o u tro .  Elle 

não t inha  o q u e  e s c r e v e r ,  e veio com 
e s s i  s ems abo r i a .

A pr i nci pi o e u  qui z a c r e di t ar ,  como 
não ?  Pois se  e r a  o h o m e m  v a n ta jo s a
m e nt e  c o n h ec i d o  nas  l ides j o r na l í s t i ca s ,  

u e m falluva ?  T i n h a  m e s i n o  obr iga ção  
’isso.

Depois p e n s a n d o  b e m  é q u e  a c he i  o 
X da joça ..

T e m  t a lento  o o u tro ,  tem.
S o m e n t e  o q u e  e u  duvi do é q u e ,  seu 

n o m e s eja  s o b e j a m e n t e  c o n h ec i do  nas  
l ides j orna l í s t i ca s ,  pois aqui  e m  Ytú,  
quasi  n i ú g u e m  c o n h e c i a - o ,  p a la vr a  de  
Deus,  o t ant o a ss im,  q u e  mu i t o s  m e 
p e r g u n t a r a m  q u e m  e r a  o m e u  hom em  
d ’o n d e  v inh a  e o q u e  p r e t e nd i a .

Is to é q u e  é s e r  c o n h ec i do  ? . . .  Favas  1 
Depois ve m elle s a n g r a n d o - s e  e m  

s aúde ,  e v o m i t a nd o  s e m  s a b e r  u m a hi s-  
t or i as inha  q u e  mui t o nos  a l egr ou,  f a z e n
d o - n o s  c o n h e c e r  q ue  e n t r e  e s s e  em b ro - 
g lio , ha u m  i ncogni to,  e q u e  j á  se dóe m 
sem q u e  n i n g u é m  n a d a  d i ss ess e.

A r d e ?  E ’ p i me n ta  1 
A c a ra puça  cahio n a  ca beça ,  s er vi o ?  

E’ elle.
Ainda e n c h e  mais  l ingüiça,  impl icau-  

do-se com o modo de  c o n d u z i r  c a r n e  de  
por co ,  u s S U ^ j e s t a  cidade.

At i na ra m o n d e  elle q u e r  c h e g a r  V 
Isto é q u e  é p r e v e n i r  f u t ur o ,  o mais  

tudo são h i s t or ias  d e se n x a b i d a s  de pr et a  
mi na ,

Elle já es tá  p r e v e n i n d o ,  de  m e d o da 
m é t a m o r p h o s e ,  a q u e  es tá  suje i to .  E 
digam q ue  não ó,  se f or em capazes  ?

Mais a ldm , ve m co nt an d o- n os  q u e  
a r vo r ou  um reporter, para  o qual  per  
gun tou  da ro l et a ,  e q u e  es te  não s ou be  
lhe co nt ar  coisa n e n h u m a .

Isto ó q u e  é furo.
A falta d ’agua,  foi t a m b e m  m ot i vo  

ba st an te  p a r a  e n c h e r  me io  me t r o  de 
l ingüiça.

Fal ta lhe agua ?  Na v e n d a  tem,  e não 
custa  os olhos  da cara .

Dizem os e n t e nd i d os ,  q u e  n a  falta 
d ’uma ,  s er v e  b e m a out ra .

S o u b e m o s  h o n i e m  q u e  el le vae  a b r i r  
u ma  au l a  de p or l ug uez ,  ao p r e ç o  de dez 
t us t õe i  p o r  me z,  p o r  cada  a lumoo*

Vou m a t r i c u l a r - m e  c o m el le ,  e e m  
m e no s  de q u i n z e  dias,  g a r a n t o  ficar s a 
b e n do  com q u a nt os  me t ro s  de  baót a se 
fór ra  u m  p o n c h e  e se  o hom em  d e r  b e m  
o reca do ,  m a n d a r e i  a o n u n c i a r  a s s im p o r  
essas  r uas .

— 0  o u tro  o q u e  ó ?
— Pr of es so r  de p o r l u g u e z  !
— A q u e  pr eç o el le e n s i n a  ?
— Dez tos tões  por  me z !
Ahi es tão pois as duas t ir a s . . . n ão  c i n 

co t i ras e pico,  ó q u e  el las são ; p a ra  
va r ia r  a fo lh a , s e g u n d o  a v on t a d e  do 
o u tro .

Is t o ó q u e  é t e r  d i spos i ção de  s a t i s f a 
zer  os de se j os  (?) dos o u tro s , salvo s e j a .

E,  a i n d a  p ar a a t t e n d e r  o pe d id o  do 
moço q u e  veio lá de baixo,  não faço p u 
bl icar  hoj e r o m a n c e  O MI LL 10 NAR 10.

E ’ para  el le v e r  q u e  eu não sou tão 
r u i m  co mo d i s s e r a m - l h e .

A^sira pois,  aos l ei tores  peço de s cu l pa s  
de a in da  hoj e não d a r  o MILLI ONARIQ ; 
e ao o u tro , t i ro o c h a p ó o  r e v e r e n t e 
m e n t e ,  e . . .  ó revoá .

Z .  F .  R I N O

Noticiário
F A L T A  D E  E S P A Ç O

P o r  a bs ol u t a  falta d e  es paço,  r e t i r a m o s  
da c o mp os i çã o  g r a n d e  p a r t e  d o  d o s s o
not ic i ár i o.
C O M P A N H IA  Y T U A X a  D E  F O R Ç A  E  L U Z  E L E C T R IC  A

S a b e m o s  q u e  no dia  26 do c o r r e n t e ,  
d e v e m  c o m e ç a r  os t r ab a lh os  d ’e s t a  nova 
e f u t u r a  c o m p a n h i a .
C L U B  S P O R T IV O  Y T U  A N O  

J a  se  a c h a m  b as t an te  ad i an t ad os  os 
t r aba lhos  do Hy p o d r o mo ,  m a n d a d o  c o n s 
t r u i r  por  es te  novo Club.

A pl ant a q u e  ó do Dr. M a r i n h o  de 
Azevedo,  es tá  s en d o  e x e c ut a d a  pelo Sr.  
Fr an c is c o  Ot te fo  y P e i e z .

Cons t ou nos q u e  a i n a u g u r a ç ã o  do 
Hy p od ro mo ,  veref i car -se* h a  era 15 de 
O u t u b r o  vindoi ro.

CAMARA MUNICIPAL
A c ta  d a  6 a s e s s ã o  e x t r a o r d in a 

r ia  e m  2  A d e  J u lh o  d e  1 9 0 3 ,  
p a r a  a p p u r a ç à o  d a  e l e i ç ã o  d e  d o i s  
v e r e a d o r e s  a  G am ara M u n ic ip a l .

Pr e s i d en c i a  do T e n e n t e  Galvão de 
Almeida.  S e c re t a r i o  P e r e i r a  P r i m o .

Aos vint e e q u a t r o  dias do me z de 
J u l h o  de mil  n o v e c e n t o s  e t res ,  n ’es ta  
Cidade de  Ytú, as dua s  e m e i a  hor as  
da t ar de ,  no Paço da  C a ma ra  M un ic i pa l ,  
p r e s e n t e s  os s e n h o r e s  v e r e a d o r e s  T e 
n e n t e  AJ ol pho  Gal vão de Al mei da  Dr.  
Fr anc isc o de Mes qui ta  Bar ro s ,  Dr.  J os é  
C or rê a  P a c h e c o  e Si lva,  Capi tão F e r n a n 
do Dias Fe r r az ,  e Capi tão J o s i n o  C a r n e i 
ro,  f al tando seu o cauza  p a r t i c i pa da  o 
Capi tão B e l ar mi no  R a y m u n d o  de Ss uza ,  
h a v e n d o  n u m e r o  legal ,  o s e n h o r  v i c e -  
p r e s i de n t e  um ex er ci ci o  de c l a r a  a b e r t a  
a sessão.

Pelo v i c e - p r e s i d e n t e  era ex er ci ci o  foi 
de cl ar ado q u e  a p r e s e n t e  ses sã o e x t r a 
or d i n a r i a  t inha  por  fim a a p u ra ç ão  dos  
votos de dois v e r e a d o r e s  a Car aar a  Mu
nicipal .  E m  s eg ui d a  é pe lo  m e s m o  
d ec l ar ado  q u e  se a c h a v a m  s o b r e  a m e s a  
as a u t h e n t i c a s  r em e t t i d a s  p e l as  me z as  
e l e i tor aes  o a  ele i ção a q u e  se p r o c e d e u  
no dia q u a t o r z e  do c o r r e n t e  p a r a  p r e  - 
h e n c h i m e n t o  das  vagas  de  v e r e a d o r e s  
a b e r t a  pela r e n u n c i a s  dos s e n h o r e s  Dr.  
J os é Lei te P i nh e i r o ,  e T e n e n t e  Cor one l  
L o u r e n ç o  Xa v ie r  d e  Al mei da  Bu en o ,  e 
q u e  ia r e r a e t t e r  os pa pe i s  a c o m m i s -  

I são de J us t iça  p a r a  d a r  p a r e c e r .  S u s p e n s a  
a sessão,  r e a b e r t a  qu i nz e  mi nu t os  depoi s  
a c o m mi s sã o  da J us t iça  a p r e s e n t o u  o 
s egui nt e  p a r e c e r  : A c o m m i s sã o  d e  J u s 
tiça t en d o p r e s e n t e s  as a u th e n t i c a s  da e l e i 
ção a q ue  se p r o c e d e u  no dia  q u a t o r z e  
do c o r r en t e ,  veri f icou o s e gu in t e  r e s u l 
tado : p ar a  v e r e a d o r e s  Coronel  A n ton i o  
de Almei da  Sa mpa io ,  l avrador ,  r e s i d e n t e  
nes t e mun ic i p i o ,  p r i m e i r a  s ec çã o c e n t e  
e u m  v o t o s ;  Capi tão I r i n e u  Au gus t o do 
Souza,  ce nt o  o ura votos  ; J o s é  Maria 
Alves,  dois votos  ; J o ã o  Lopes  G u i l h e r 
me,  dois votos ; s e g u n d a  sessão,  C o r o 
nel  An ton io  de  Al mei da  S am pa io ,  c e n t o  
e seis votos ; capi tão I r i n e u  Au gus t o 
de Souza,  c e n t o  e S6i§ v o t o s ; t e rc e i r a  
ses sã o c orone l  An ton i o d eAl mei da  S a m p a i o  
s e j s e n t a e  i r es  vot os ;e  capi tão i r i n e u A u g u s



A Cidade <!e Yíli
to 1I0 Souza;  s es s e n t a  e t res  votos;  q u a r  
ta ses sã o Cor one l  Ant oni o de  Almeida  
Sa m p a i o ,  q u a r e n t a  © nov e votos ; e Ca 
pi lão I r i n e u  August o de  Souza,  q u a r e n t a  
e n o v e  votos  ; q u i n t a  sessão,  Coronel  
A nt on i o  de Al mei da  Sa mpa io ,  ce nt o  e 
de z  votos  ; Capi tão I r i n e u  August o de 
Souza ,  ce nt o  e c iuco votos ; e J os é Ma
r i a Alves,  c i nco vot os  Total  a p u r a çã o  
Cor one l  An ton i o de  Al mei da  S am p ai o  
c o m q u a t r o c e n t o s  e vi nt e e nov e v o t o s ; 
Capi tão I r i n e u  Augusto de S ouza ,  com 
q u a t r o c e n t o s  e v i n t e  e q u a t r o  votos ; 
J o s é  Mar ia  Alves,  com s et e  votos ; e 
J o ão  Lopes  G u i l h e r m e ,  c o m dois votos.  
Pe l o q u e  a c o mm i s s ã o  é de p a r e c e r  que  
s e j am  r e c o nh ec i do s  e p ro c l a m a d o s  os 
dois  p r i me i r os  mai s  votados v e r e a d o r e s  
a C ama ra  Municipal  de  Ytú,  o Coronel  
A n ton i o  de Al mei da  S a m pa io ,  e Capi tão 
I r i n e u  August o de Souza.  S.  S.  2 4 —7 
1903.  Josó Cor ré a ,  F e r n a n d o  Dias Fer raz ,  
O s e n h o r  p r e s i de n t e  poz o p a r e c e r  em 
di scus são,  e n i n g u é m  pe di ndo  a palavra 
foi e n c e r r a d a .  Pos to o votos foi por  
u n a n i m i d a d e  a p p r o v a d o  ; pelo q ue  o 
p r e s i d e n t e  p r o c l a m o u  ele i tos  v e r e a do r es  
•Ia C ama ra  Munic ipal  d ’es ta  c i dade os 
c i dadãos  Coronel  Adtonio de Almei da  
S a m p a i o  ; e Capi tão I r i n e u  August o de 
Souza ,  e o r d e n o u  a m i m  secr et a r i o  que  
e xp e d i s s e  officio aos elei tos c o nvi da ndo  
os a vi r  t o r m a r  posse,  r e r a e t t e n d o  cora 
o m e s m o  officio, copia d ’es ta  q u e  lhe 
s e r v i r á  de d ipl oma.  Nada mais  h a v en d o 
a  t r a t a r - s e  o s e n h o r  p r e s i d e n t e  e n c e r r o u  
a  s essão ,  de q u e  p ar a  c o n s t a r  ma n d o u  
l a v r a r  a p r e s e n t e  acta.  Sala  das  sessão 
da C am a r a  Mudicipal  de Ytú,aos 24 de 
J u l h o  de  mil  n o v e c e n t o s  e i r e s .  Eu,  
F r a n c i sc o  P e r e i r a  Mendes  Pr i mo ,  s ecr e 
tar io da C amar a q ue  a e s c re v i .

A dolph o  G alvão de A lm eida .
Francisco de M esquita  Ba rro s .
José C orrêa.
F ernand o  Dias F erra z.
Josino  C arneiro .

Secção Livre
A  P r a ç a

Fr anc isc o Mar t ins  de  Ol ivei ra ,  e s t a b e 
lecido c o m a r m a z é m  d e s e c c o s  e mol hados  
e  g e n e r o  do Paiz  e do E x t r a n g e i r o ,  á 
r u a  da P a lm a,  n- 53,  d ’es ta  c idade,  
pa r t i c ipa  a es ta  p r ac a  e as d e m ai s  com 
q u a e s  t eve r e l ações  c o m m e r c i a e s ,  que  
e n t r o u  co mo s eu socio,  o s e n h o r  A n t o 
n io  F e r r o  de Mar i ns ,  para  a c o nt i nua ção  
do m e s m o  r a mo  de negocio ,  e q u e ,  em 
subs t i tu i çã o a sua f i rma individual ,  ficou 
const i t uído a firma social MARTINS DE 
OLI VEI RA <6 MARINS.

E t a m b e m ,  q u e  f izeram na pr aç a  da 
capi tal ,  u m  g r a n d e  s o r t i m e n t o  de seccos ,  
mol h ad os ,  f e r r a ge n s ,  l ouç as  e mais  g e -  
n e r o s ,  q u e  c o m p r a d o s  era boas condic 
ÇÕ68, p o d e m sor  v e ndi dos  a va nt ajos os  
p r eç o s ,  tan t o por  a t acado como a  va
rejo.

E s p e r a m  c o n t i nu a r  m e r e c e r  a m e s m a  
co a dj uv a çã o  de sua n u m e r o s a  f reguezia,  
e  do publ ico  e m gera l .

Ytú,  de Agosto de 1903.
F r a n c i s c o  M a r t i n s  d k  O l i v e i r a .

C oncordo
A n t o n i o  F e r r o  d e  M a r i n s .

ACTA
Da a s s e m b l é a  ge ra l  c o n s t i t u i n t e  da 

C o mp a n h i a  Yt uana  For ça  e Luz . —
Aos d e se s se i s  dias do me z de Agosto 

do a o n o  de  mil  n o v e c e n t o s  e t rez,  a 
u m a  h or a  da  tar de ,  na  sala do  Club 
L av ou r a  e C o m me rc i o ,  s i t uado  a rua do 
co m m e r c i o ,  n° ce nt o  e qua t or ze ,  des ta  
c i dade d'Ytú,  Est ado de  São Paulo,  p r e  
s en te s  os s e n h o r e s  Bar ão de I tahyr a.  Dr. 
Oc tavi ano P e r e i r a  Mend es ,  Antonio 
d ’Al mei da  Sa mpa io ,  Dr.  Luiz Mar inho  de 
Az evedo,  T e n e n t e  Coronel  L o u r e n ç o  X a 
v i e r  de Almeida Bueno ,  Dr .  Fr anc i sco 
de Mesqui ta  Ba r r o s ,  Fr an c i s c o  P e r e i r a  
Mend es ,  Por ci no Camar go  Couto,  Dou- 
*or J o s é  Corrêa Pa c he c o e S i l v a ,  João 
de Mattos,  J o s é  Carlos Mart ins ,  Luiz 
Feí ix  de Ol ivei ra ,  J ul ião de  Campos  Pin 
to. J o s é  Elias Cor ré a  P ac hec o,  João 
Bapt is t a d ’Almei da  Sampai o,  e por  pro- 
ç q r a ç õ e s  Dr.  ? E ug ê n i o  Gu i l he m,  Dr,

Victor  da  Si lva F r e i r e ,  E d m u n d o  Landel l  
de Moura,  D* Maria Emil ia  C or ré a  P a 
ch ec o  e Da An u a  Candi da  P e r e i r a  Mendes 
todos s u b s c r i p t o r e s  d a  s oc ie da de  anony-  
ma,  q u e  vão c o o s t i t u i r  sob a d e n o m i n a  
ção de C om panhia  y tu a n a  Força e L u z  
e sob a p r e s i d ê n c i a  do sr.  Barão de 
i t a h y m ,  ele i to por  ac la ma ç ão  gera l ,  s e r 
vindo d e  s e c r e t a r i o  o s u b s c r i p t o r ,  r e p r e 
s e n t a n d o  mais  de  dous  t er ços  do capita! 
s u bs c r i p t o ,  p ar a  o fim de c o n s t i t u í r e m  
a di ta  soc i ed ade  a n o n y m a ,  a b r e  a ses sã o 
da a s s e m b l ó a  c o ns t i t u i n t e  da c o m p a n h i a  
Ytuana F o rç a  e Luz,  o p r e s i d e n t e  maQdou 
q u e  fosse lido o p a r e c e r  dos l ouvados ,  
n o m e a d o s  na a s s e m b l e a  ge ra l  de  dous  
de Agosto c o r r e n t e ,  os  Sr s .  Dr.  F r a n c i s 
co de Mes qui ta  Bar ros ,  Fr an c is co  Corrêa 
de B ar ro s  e L o u r e n ç o  Xa v ie r  de Almei da  
B ue no  s o br e  a  val iação da c a c ho e i ra  e 
t e r r e n o s  a n n e x o s  p e r t e n c e n t e s  a Exma.  
Sr a .  D. Àn loni a  F a u st a  P e r e i r a  J or dã o ,  
q u e  tem de fazer  par t e do capi tal  social .  
Lido o p i r e r e r  av a l i an d o e ss es  b e n s  na 
q ua n t i a  de vi nt e cont os  de reis ,  foi pelo 
p r es i d en t e  pos t o a  votos e s s a  aval iação,  
a qua l  foi u u a n i m e n t e  a p p r o v a d a .

F o r a m  pos tos  s o br e  a meza pelos in- 
c o r p o r a d o r e s  Dr.  Luiz Mar inho  de A z e 
vedo,  dr ,  Oct av i on o P e r e i r a  Mendes  e 
Coronel  Antoni o de Almeido S am p ai o  o 
c o n h e c i m e n t o  do d e p o s i t o . n o  va lor  de 
t r i n t a c o n i o s  de reis ,  c o r r e s p p o n d e n t e s  a 
de ci ma pa r t e  do capi tal ,  depos i to  esi>e 
ef fectuado no dia dez de Agosto c o r r e n t e  
na de legac ia  Fiscal  do t h e s o u r o  federa l  
e m S.  Paulo e os es ta tu t os  já ass i gnados  
por  todos os s ubs c r i p t or es .

Em s eg ui d a  foi fei ta a l e i t ur a  do re 
f er ido c o n h e c i m e n t o  do depos i t o e dos 
es t at ut os ,  s e n d o  estes a p p ro v ad o s  por 
u n a n i m i d a d e  de votos.

O p r e s i d e n t e  di sse  en t ão  q u e  es ta nd o  
c u mp r i d a s  todas as f or mal ida des  legaes 
de c l a r av a  p e r a n t e  os m e m b r o s  s ubs cr i  
ptores  di f f ini l ivamente i ns tal lada e c o n s 
t i tuída a soci edade a n o n y m a  C o mp a nh ia  
Y t u a r a  F or ça  e Luz.

Disse mais o p r e s i d e n t e  q ue  t endo sido 
ele i ta  na  a s s e m b l e a  gera l  de dous de 
Agosto c o r r e n t e  a d i rec tor ia  e o  co n se l ho  
fiscal t e ndo  sido ele i tos  d i r e c t o r e s  os 
s u bs c r i p t o r e s  Dr.  Oc tavi ano P e r e i r a  
Mendes ,  p r e s i d e n t e  com 102 votos,  
i ndu st r i a l  r e s i d e n t e  e m Ytú, Coronel  
Ant oni o de Al mei da  S a m pa io ,  vi ce-  
pres ident e com <62 votos,  ag r i cu l t or ,  
r es i de nt e  era Ytú, Dr.  Ant onio  C o ns t a n .  
t ino da Si lva Castro,  s e c r e t a r i o  com 
186 votos,  me di co  r es i d e n t e  e m  Ytú, 
para  o c onse lho  fiscal o Dr.  F r a n c i sc o  
de Mesqui ta  Bar ro s ,  o t e n e n t e  c orone l  
L o u r e n ç o  Xa v ie r  de  Almeida Bu en o ,  
e o capi tão Por c i no  C ama rgo  Couto,  e 
p ar a s u p pl e n t es  os s r s .  J ul ião de Campos  
Pinto,  João de Al mei da  Mattos e  Josó 
filias C or rê a  P ac h ec o  c ons ul t ava  a a s s e m -  
blêa c ons t i t ui t e  si a p pr ov av a  essa 
e le ição,  o q u e  foi u n a n i m e n t e  ap pr o va do .

T e n d o  os s u bs c r i p t o r e s  suffragados  
para  os cargos  de d i r ec tor es ,  do c o ns e l h o  
fiscal e s u p pl e n t es  accei tado a eleição,  
o p r es i d e n t e  d e c l a r o u - o s  e mp o s s a d o s .

Por  pr opos t a  do p r e s i de n t e  a a s s e m - 
bléa geral  utor izou a d i r ec t or i a  a r e c e 
be r  a e s cr i p t u r a  da cachooi ra ,  ef fectuan 
do o p a g am e nt o  era acções .  O sr .  Josó 
Elias Cor rêa  P ac h e c o  propoz u m  voto de 
louvor  aos  c o nces s ionár i os  do co nt ra ct o  
com a C amar a Municipal  de  Ytú para  
f o r n ec e r  f or ça  e luz e l ec t r ica  a p a r t i c u 
l ares  e luz para i l lurainação p u b l i c a ^  os 
srs ,  c o m m e q d a d o r  Ant oni o A u ^ Ü T  de 
Souza e Dr.  Luiz Mar inho de  Azevedo,  
q u e  c e d e r a m  os seus  di rei tos  g r a t u i t a 
m e n t e  e out ros  aos i n c o^po ra dor es  srs .  
Dr. Luiz Mar i nho  de Azevedo,  Dr  Oc t a
viano P e r e i r a  Mendes  e Coronel  Antonio 
de  Almeida S ampai o  que,  pe la  a b n eg a çã o  
q u e  d e m o n s t r a r a m ,  de si s t indo de pro-  
vei íos  co mo i nc or por ador es ,  nos p r opo r  
cionava esta e m p re z a  Nada mais h a v e n 
do a t ra t ar ,  o p res i den te  m a n d o u  por  
m im José  filias Corrêa P ac hec o,  s e r vi ndo 
de s ec re ta r i o  l av ra r  a p r e s e n t e  ac t a em 
dupl icata ,  que ,  depois  de lida era voz 
al ta e posta e m di scus são e f ina l ment e 
a p pr ovada  por todos os s u b s cr i p t or es  e 
pelos m e s m o s  a ss i g u ad a ,  E eu Josó 
Elias Corréa P ac hec o,  s ec re ta r i o  a fiz, 
es cr ev i  e a ss igno.

Josó Elias Cor rêa  Pac hec o,  s ecr et a r i o .
Barão de I t ah ym ,  P r e s i d e n t e .
Octaviano P e r e i r a  Mendes ,
Ant oni o de  Al mei da  S a m p a i o  por

si e s e u  filho J os ó de Al mei da  Sampai o ,  
F r a n c i s c o  P e r e i r a  M end es  p o r  si e 

e P . P .  E d m u n d o  Labe nl l  de Moura.
P . P .  Mar ia  Emi l ia  C or ré a  P ac hec o.  
P . P .  An n a  C i n d i d a  P e r e i r a  Mend es .  
Dr.  A nt on i o  C o n s t a n t i n o  da Si lva C a s 

t ro .
L o u r e n ç o  X a v i e r  de Al mei da  Bu en o .  
Luiz Fel ix d e  Ol ivei ra .

P o r c i n o  de C ama rgo  Couto.
J o s é  Carlos Mart ins.
J ul ião  de  Campo* Pi nt o  
F r a n c i s c o  d e  Mes qui ta  Ba r r o s .
João de Almeida Mattos.
J o s ó  Corrêa P a c h e c o  e Si lva.
Luiz Mar inho  de  Az e ve do  p o r  si e  

por  p r o c u ra ç ão  dos  s rs .  E u g e n i õ  G u i 
l h e r m e  e Victor  da Si lva F r e i r e .

Estatutos
DA

C O M P A N H IA  Y T U A N A  F O R Ç a  E  L U Z
C A P IT U L O  1°

D enom inação , F im , C a p ita l, Sédc e D uração da  C om panhia
Ar t .  1°— Fica c o ns t i t u i da  s ob a d e n o m i n a ç ã o  de  C o m p a n h i a  Y tu a na  For ça  e Lnz,  

“ ma s oci edade a n o n y m a  r eg i da  pelos  p r e s e n t e s  es ta t u t os  e pela  lei e m  vi go r .
Art .  2o —São fins da C o mp a n b i a  : •
a ) — De ac cor do  com o co n t r ac to  fei to com a C ama ra  Muni cipal  de Ytú f o r n e c e r

for ça  e luz e le ct r ica  a p a r t i c u l a r es  e luz pa ra  ¡ I luminação publ ica,  -
b ) — Ex pl or ar  o f o r n e c i m e n t o  d e  força e luz aos  m un ic ip i os  vi zi nhos  e o u t r o s ,
Art.  3 ° — O Capital  da C o mp a n h i a  é  de  t r ez e n t o s  e v i n t e  co nt os  de réis ,  d i v i d i 

dos e m  ac ções  de duz ent os  mi l  réis  c ada  uma,  das q ua e s  : c e m ,  s e rã o  r e z e r v a d a s  
p ar a a  c o m p r a  de  c a c ho e i ra s  e d e sa p r o p r i a ç õ e s  e mil e q u i n h e n t a s  p a r a  d i s t r i b u i 
ção aos ac ci oni s t as  de ac co rd o  c o m as cotas q ue  c ada  u m  s u b s c r e v e r ,  co j as  
ac ções  s er ão  i n d i v i z i v e i s ; f icando a Di r ec tor i a  a u t o r i z ad a  a e l e v a r  o Capital  a q u a 
t r oce nt os  cont os  cazo j u l g u e  ne ces sá r i o .

Art .  4o—A séde  da  C o mp a n h i a  e s u a  d i r e c ç ã a  ser á na  Cidade de Yt ú ,  E s t a do  
de S.  Pau l o.  %

Art.  5o—A dur aç ã o  da C om p a n h i a  s e r á  de v i n t e  a a n o s  de a c c o r d o  com o c o n 
t racto f i rmado co m a  C ama ra  Muni ci pal  de  Y t ú  e m  18 de  J u l h o  de  1902. não p o 
d e n do  d e n t ro  do prazo de ? u a  e x i s t en c ia  s e r  di ssol vi da  se  não q u a n d o  se d é r
a l guns  dos cazos pr evi s t os  n a  lei q u e  r egu l a  as s oc i ed ade s  a n o n y m a s .

C A P IT U L O  2o
Da a d m in is tra çã o  da C om panhia

Art  6 o— Os ne goc i os  e d i r ec ç ão  da C o m p a n h i a  s er ão  reg i do s  p o r  u m a  d i r e c t o 
ria de t rez ac ci on i s t as  ele i tos  p e l a  A ss e m b l e a  Gera l ,  dos q u a e s  u m  s e r á  elei to P r e 
s i den t e  da Di r ec tor í a  e os o u t r o s :  u m  para  V i c e p r e s i d e n t e  e ou t r o  p a r a  S e 
c re t ar i o .

Art.  7 o—Só p od e rã o  ser  Di r ec t or es ,  ac ci on i s t as  q u e  p o s s u a m  v i n t e  e c inco 
acções  as q u a e s  s er ão  i na l i enáv ei s  e ficarão d epos i t adas  nos  cofres  da  C o m p a 
n h i a  d u r a n t e  o ex er c i c i o  de seus  ca rgos .

Art  8 o— Se o d i r ec t or  não fizer o depos i to  m e n c i o n a d o  no  ar t igo a n t e c e d e n t e  até
t r in t a dias depois  de s ua  e le ição,  p e r d e r á  o l uga r  p ar a  q u e  foi elei to.  \

Art .  9 o —Não p od e rã o  e x e r c e r  c o n j u e t a m e n t e  ca rgos  de D i r e c t o r e s — s o g r o  e % 
g e n ro ,  c u n h a d o s  d u r a n t e  o c u n b a d i o ,  p a r e n t e s  por  c o n s e n g u i n i d a d e  até o s e gu n  
do g r au  e socios de f i rmas soci aes .

Art .  1 0 —Não pode ser  d i r ec t o r  aq ue l l e  q ue  e x e r c e r  em p r e g o  de confiança  da  
C o mp a n h i a  ou t e n h a  q u e  d i r ec t a  ou  i n d i r e c t a m e n t e ,  i n t e r e s s e  e m a l g um c o n 
tracto com el la .  A s u p s r v i n i e n c i a  de  q u a l q u e r  de s t es  factos não só iDiporta a 
nulidado de q u a l q u e r  negoci o com o a pe r d a  do l u g a r  de  Di rec t or .

Art  11o—U prazo do m a n d a t o  de  cada Di rec t or í a s e r á  de t rez  a n n o s ,  pod endo  
se r  r ee l ei to  e b e m  a s s im  as q u e  t i v e r e m  sido ele i tos  e m  subs t i t ui çã o.

Art .  12o—O m a n d a t o  dos Di re c to re s  ele i tos  e revog ave l  pelo voto da  A s s e m b l é a  
Geral ,  s e m  n e c e s s i d ad e  de cauza  jus t i f icada.

Art .  13°— Vagando a l gui n l uga r  ou  l ug a re s  de  D i r ec t or  s e gu i r  s e- ha  o p a r a g r a p h o  
1o do art* 10 da  Lei n. 3150 de  4 de N o v e m h r o  de 1882.

Art.  14°— A Di r ec t or í a  r e u n i r - s e  ba de 15 e m 15 dias  ou e x t r a o r d i n a r i a m e n t e  
todas as vezes  q u e  o e x i j a m  os i n t e r e s s e s  da C omp a nh ia ,  nã o  p o d e a d o  f u n c c i o n a r  
s e m q u e  e s t e j a m  p r e s e n t e s  dois Di rec tor es  pelo m e n o s ,  e suas  d e c i sõ e s  s e r ã o  t o 
ma das  por  ma ior i a  de  votos.

A r t . ^1 50— Os d i r e c t o r e s  nã o  p od e rã o  vot ar  nas  d e l i be ra çõ e s  s o b r e  suas  c o nt a s ,  
b a l an ço S e  i n ve n t ar i o .

Art .  l ô ° — A Di r ec t or i a  c o m p e t e  :
a ) —E s t a b e l e c e r  r e g u l a m e n t o  p ar a  r e g e r  os e m p r e g a d o s  da  C o m p a n h i a  e 

b e m  a s s i m  para  d i r ec ç ão  de todos os s er vi ços  e e m  gera l  p a r a  tudo  q u e  r e s p e i t a  
aos fins da Co mp a nb ia .

b ) —Fa z er  todos os c o nt ra c to s  n e c e s sá r i o s  p a r a  r ea l ização dos fins soc i ae s  e p a r a  
o costeio e f o r n e c i m e n t o  d e  m a t e r i a e s .

c) — R 6 zo lv e r  se as e x e c uç õ es  das  obr as  d e v e  s e r  fei ta por  a d mi n i s t r a ç ã o  ou por  
e m p r e i t a d a s  g e r a es  ou e s pe c ia es  c o m t abel la  de p reç os  p r o c e d e n d o  ou  nã o  e m 
ha s t a  publ ica .

d ) —Fa z er  ac qui s i ção  de todos os mov ei s  ou i r am o v d R ,  m a c h i n i s m o s  e m a t e r i a e s  
n e c es sá r i o s  aos fins d a  C o mp a nh ia  p o d e n d o  i g u a l m e n t e  a l h e a r  a q ue l l es  q u e  se 
t o r n a r e m  d e s n e c e s s á r i o .

e) — E s t a b e l e c e r  a lm ox ar i fa do  p ar a  e n t r a d a  e sab i da  dos  m a t e r i a e s  a d q u i r i d os  
n e c es s á r i o s  à C o mp a nh ia .

f)— Convo car  AsseiuITtàa Geral  de Acci oni st as  n a  e p o c h a  m a r c a d a ,  e todas as v e 
zes q u e  for  p r ec iza  u m a  c o nvoc ação  e x t r a o r d i n a r i a .

g)— O r g a n i z a r : o ba lanço a n n u a i  q u e  de v e  s e r  of ferecido ao Co ns e l ho  Fiscal ,  
e o r e l a t or i o  q u e  de v e  s e r  oí f er ec i do à As sembl óa  Ge ra l  de Acci oni st as  d e v e n d o  
es te  c o n t e r : l istas de  a cci oni s t as ,  n u m e r o  de acção de cada u m  e os votos  c o r r e s 
p o n d e n t e s .

h)— As si gnar  os t í tulos  e cau t e l l a  das  ac ções  e e a u t t i r  as a cções  p a r a  c o m p l e t a r  o 
capital  social  e b e m  a s s im  s u b s t i t u i r o s  t í tulos e acções  q u a n d o  os acci oni stas  a 
p e r d e r e m .

i) - A r r e c a d a r  os fundo s  e r e n d a s  da  C o m p a n h i a  e e s c o l h e r  o de po s i t o  mai s  c o n 
v e n i en t e  p a r a  os m e s m o s .

j ) — A u n u o c i a r  as c h a m a d a s  das  acções  de a c c or d o  com as co ndi çõ es  d e t e r m i n a 
das  n e s t e s  es ta tu t os  e b e m  a s s i m  f o r m u l a r  e d i r ig i r  o p la no da  e s c r i p t u r a ç à o  d a  
Comp a nb ia .

k ) — P r o c e d e r  nos t e r m o s  da lei das  s o c i e i a d e s  a n o n y m a s  c o n t ra  os ac ci on i s t as  
q ue  d e i x a r em  de r e a l i z i r q u a l q u e r  e n t r a d a  de capi tal  no pr as o  es t i pul ado.

1)— N o m ea r  e d e mi t t i r  l i v r e m e n t e  s eus  e m p r e g a d o s ,  d i m i n u i r  o n u m e r o  d ’es tes  
q u a nd o c o n v ie r  m a r c a n d o - l h e s  a  c a i h e g o n a  e v e n c i m e o t o s .

m ) — Fa z er  a divizao de d iv i dendo s  g u a r d a d o s  as d i s pos içõe s  d ’es t es  e s t a t u t o s .
n ) — Dicidir  f i na l me nt e  todas  as q ue s tõ e s  e r e g u l a r  todos os ne goc i os  da C o m p a 

nhia salvo as que  são da C o mp e te nc ia  da A ss e mb ló a  Geral  de ac ci oni s t as .
C A P IT U L O  3 o 

Do P residente, Vice P residen te  e Secre ta rio
Art.  17o—Ao P r e s i d e n t e  c o m pe t e  :
a)— Convo car  a Di rec t or i a para as suas  s es sõ e s  o r d i n a r i a s  e e x t r a o r d i n a r i a s  e 

p r e s i d i r  as m e s m a s .



A Cidade de Ytu
b ) — E xe c ut a r  e fazer  e x e c u t a r  as r es ol uçõ es  t an t o  da Di rec t or í a c o m o das  As 

s em bl é a s  Ge ra es ,  a s s i g n a r  o e x p e d i e n t e  da Comp a nh ia .
c ) — R ub r i c a r ,  ab r i r ,  e n c e r r a r  e classi f icar  òs l ivros  da Coraparifi ia.
d ) — A p r e s e n t a r  p e r a n t e  a A s s em bl é a  Geral  o r elator io  o r ga n i z a d o  pela D i r ec t o r í a  
e j — Ap r e s e n t a r  p e r a n t e  o Cõns el ho  Fiscal  o i nv e nt a r i o ,  ba l anço e contás  da

a dmi ni s t r ação .
Art.  18o— Ao Vice P r e s i de n te  c o m p e t e  :
a)— Sub st i tu i r  o P r e z i d e n t e  e m s eus  i m p e d i m e n t o s .
Art .  1 9 ° ^ A o  S e c r e ta r i o  c o m p e t e  :
a ) — La vr ar  as actas  da  s essões  da Di r ec t ér ia .
b ) — F a z e r  o e x p e d i e n t e  õfficíàl.
c)— T e r  sob sua g u a r d a  e r e s p o n s a b i l i d a d e  o a rc h i vo  da C o m p a n h i a .C A P IT U L O  4 °

Do Conselho Fiscal
Art .  20*— A As s emb lé a  Geral  d e  ac ci oni s t as  e m  suas  s es sõe s  o r di n a r i a s  n o m e a r á  

t res  fiscaes e t res  s u pp le n te s ,  aos q u a e s  fica c o m m e t i i d o  todo o di spos to  n a  . legisla
ção e m  vigor,  co mo suas  a t t r ibu i çõesC A P IT U L O  5°

Da Assem bléa  Geral
Art .  21*— A A s s em bl é a  Ge ra l  r e g u l a r m e n t e  c o n s t i t u i da  na f or m a legal ,  r e p r e 

s e n t a  a total idade doa ac ci oni st as .
Art .  2 2 o— O r d i n a r i a m e n t e  á A s s em bl é a  Gera l  se r e u n i r á  u m a vez p o r  a n n o  nos 

me z es  de F e v e re i ro  ou Março no lugar  d e s i gn a do  pela  D i r e c t o r í a ;  e e x t r a o r d i o a  
r i a m e n t e  s e m p r e  q u e  a  Di rec tor ía  j u l ga r  c o n v e n i e n t e  ou a r e q u e r i m e n t o  de s ete  
ou mais  acci oni st as  r e p r e s e n t a n d o  u m  q u i n t o  do capi tal  social  ou q u a n d o  for 
exigido pelo Cons elho Fiscal  d e v e n d o  s e r  a sua c o nvoc ação  a n n u n c i a d a  co m 
qui nz e  dias de  a n t e c e d e n c i a  no  m in im o.

Art.  23o— P a ra  q u e  q u a l q u e r  r e u n i ã o  da  A s s e m b l é a  Geral  pos sa  f u n c c i o n a r  v a 
l i da m e n t e  ó i nd i s pe n s á v e l  q u e  e s t e j a m  p r e z e n t e s  a r e u ni ã o  de  ac ci on i s t as  q u e  r e 
p r e s e n t e m  dois terços  do capi tal  soci al .

Art .  24o— Não t e ndo  c o mp a r e c i d o  a  r e u n i ã o  digo a p r i m e i r a  r e u n i ã o  de accio 
nis tas  n u m e r o  q ue  c o r r e s p o n d a  a < r d o  ar t igo a n t e c e d e n t e  c o n v o c a r - s e - h a  nova 
r e un iã o  e se na  s e g u n d a  a i n d a  não t iver  n u m e r o  s u f i c i e n t e  c o u v o c a r - s e - h a  
t e r ce i ra  r e u n i ã o  e n e s s a  se d e l i b e r a r á  com q u a l q u e r  q u e  s e j a  a s o m m a  de capital  
r e p r e s e n t a d o  por  s ete  acci oni stas  no m i ni mo .

Art ,  25o— As As s emb lé a s  Ge ra es  s e rã o  s e m p r e  mot iv ada s.
Art .  2 6 o— P a r a  q u e  o acci oni s t a pos sa  t o ma r  pa r t e  nas  d e l i be ra çõ e s  da  As sem-  

bléa Geral  e ne ce ss ár io  q ue  suas  acções  e s t e j a m  i ns cr i pt as  no  r eg i s t r o  da C o m 
p a n h i a ,  c inco dias a n t e s  da r eu ni ã o .

Art .  2 7 — As de l ibe ra çõ es  da A s s em bl e a  Geral  s er ão t om a d a s  por  m a io r i a  de 
ac ci oni s t as  p r e s e n t e s .  Se p o r e m  q u a l q u e r  acci oni st a ex i gi r  a  votação p o r  acções  
ne s t e s  casos  cada acc i on i s t a  t er á u m  voto por  cada c i nco acções  ma s  n e n h u m  a c ci o
ni st a p o d e r á  t er  mais  de vinte  e c inco votos q u a l q u e r  q u e  s eja  o n u m e r o  de 
acções  q u e  po s su i r .

Art.  2 8 o— Os acci oni stas  q u e  não p o d e r e m  c o m p a r e c e r  as r e u n i õ e s  das  Assem-  
b l eas  Ge ra e s ,  s er ão ad mi t idos  por  p r o c u r a ç ã o  com p od e re s  e spec iaes  a ou t ro  
acc ioni st a,  não s en do  es te  Di r ec tor  ou Fiscal .

Art ,  2 9 —T e m  o di rei to  de d e l i b e r a r e  vo t a r  os t u t or es  pelos  t ut el ados ,  o pae 
põíos filhos m e n o r e s ,  o ma ri do  pela m u l h e r  e os r e p r e s e n t a n t e s  ou pr opos t os  de 
f i rmas sociaes  ou c or po ra ç õe s  s e nd o  accionis tas .

Art.  3 0 — As As s emb le a s  G e ra e s  c u m pr i d as  as f or ma l i da de s  da  lei s e r ão  i n s t a i - 
ladas pelo P r e s i d e n t e  da Director ía ,  q u e  c o n v id a rá  os ac ci oni s t as  p r e s e n t e s ,  a 
i n d i c a r e m  d e n t r e  el les,  ura para  pr ez idi r  os t r aba lhos  e es te  e s c o l h e r á  o S e c r e t a r i o .

Al t .  3 1 —As de l ibe ra çõ es  da  A s s e m b l e a  Gera l  t oma das  de c o n f o r m i d a d e  com a 
lei e os p r e s e n t e s  es ta t ut os ,  o br i ga m todos os ac ci on i s t as  tanto a u z e n t e  como des-  
s i dent es .

 ̂ Art .  3 2 — A ope ra ç ão  das  cont as  a p r e s e n t a d a s  pela Di rec tor ía  e m As s emb le a  
Gera l ,  e s obr e  p a r e c e r  do C o n s el h o  Fiscal ,  i mpo r t ã o p l ena  qui tação á Di rec tor íaC A P IT U L O  6 o

Do Fundo de R ezerva  D ividendos e Balanço  
Art.  3 3 —No fim d e  c ada  s e m e s t r e  p r o c e d e r  s e -h a  ao ba lanço do ac t ivo 

e pass i vo  da C o mp a n h i a  e se o r ga n i s a r á  o i n v e n t a r i o ,  c o n t e n d o  a  i ndi cação de 
todos os va lores .

Art  3 4 — Dos lucros  l íquidos  de cada s e m e s t r e  r e t i r a r - s e - h ã o  dez por  cent o para  
f undo  de r e z e r v a  e mais  dez  p ar a  de pr ec ia ç ão  de m a c h i n i s m o  e raa t er iaes  e o 
r e s t a n t e  s e r á  divididos pelos  a cci oni st as  

Art .  3 5 — A i m p o r t a n c i a  do f un do  de  r e z e r v a  s e r á  e m p r e g a d o  e m t i tulos de r en da  
g a ra n t i da  a Ju i zo  da A s s e m b l e a  Geral  de ac ci oni st as .

Ar t .  3 6 — Q u an do  o f undo  de  r e z e r v a  a t t i n gi r  a c i n c o e n t a  p o r  ce nt o  do Capi tal  
Social ,  c e s s a r á  a de du cç ã o do ar t .  34,  r e c o m e ç a n d o  se s e o  f undo  for  af fectado 
l e g a l m e n t e  por  b a l a nc e te s  s e m e s t r a e s .

C A P IT U L O  7°
Disposições Geraes

Art .  3 7 — As c h a m a d a s  de Capital  serao de v i n t e  p o r  ce nt o  de cada vez e no 
pr as o m i n i m o  de  3 0  dias  com e x ec e p ç ã o  da p r i m e i r a  e ul t ima q u e  s e r ão  de dez 
p or  c e nt o .

Art .  3 8 — Na u l t i ma  AssemblTft  Gera l  de  Acci oni st as  do Mandato da p r ime i r a  
Di r ec tor i a ,  se  d e l i b e r a r á  s obr e  a r e m u n e r a ç ã o  dos Di rec tor es ,  a  qua l  s er á  na pro 
po rç ã o  dos l uc ros  veri f icados  e a juizo da A ss e m b l e a  Gera l .

Art .  3 9 —T e r m i n a n d o  o prazo do p r e v i l e g i o d a  C o mp a n h i a  p o d e r á  el le s e r  proro 
gado a juizo da A s s e m b l e a  Geral  de Accionis tas  ou de  o u t r o  modo,  a qua l  d e l i b e 
r a r á  c o m o j u l g a r  c o nv i n i e n t e .  ^

Art .  4 0 — Assi m c omo a Di rec tor ia  é r e p r e s e n t a n t e  legal  da Comp a nh ia ,  e x e r c e n  
do a  g e ra l  a d m i n i s t r a ç ã o  as s i m são os seus  m e m b r o s  e e m p r e g a d o s  r e s p o n s á v e i s  
pe los  a buzos  q u e  p r a t i c ar em  no ex er cí ci o  de s uas  f uncções .

Art .  4 4 —0  a n n o  social c o n t a r - s e  h a  de 1o. de  J a n e i r o  à 31 de D e ze m br o .
Art .  4 2 — Os cazos  o mi s so s  nos  p r e s e n t e s  es ta t u t os  s er ão  regidos  pela lei em 

vigor.
Y t ú ,  2  d e  Agosto d e  1903.
Oc tavi ano P e r e i r a  Mendes  
Àntonio d e  A l m e i da  S am pai o  
Lui z Mar i nho d e  Azevedo 
Barão do I t a h y m
J oão  Bapt is t a d e  Al mei da  Sampai o
Fr an c is c o  P e r e i r a  Mendes  por si e por procuração
P .  P.  E d m u n d o  Lande l l  de  Moura)
P .  P .  Maria Emi l ia  Cor rê a  Pacheco)
P.  P.  A n n a  Candi da  P e r e i r a  Mendes)
J os é Cor rêa  Pa c he c o e Si lva 
F r a n c i s c a  E mi l i a  Pac hec o J or dão 
Bent o L our enc o d e  Al me id a  Campos  
I g na c ia  J o a q u i n a  Cor rêa  P ac hec o 
Dr.  Antonic  Cons t ant ino da  Si lva Castro 
Lour euç o X a v i e r  de  A l m e i da  Bueno 
J o s é  El i as  Cor rêa  Pac hec o

52:000$000 
25:000$000 
10:000$000 
50:000$000 
25:000$000 10:000$000 10;000$000 
10: 000$000 
10: 000$000 
20:000$000 10:000$000 
5 :000$000 

10:000$000 
6 :000$000 
5 :000$000 
5:000$000

Porcino de  C ama rgo  Couto 5:000$000
Aurel ia Candi da  P ac h ec o  J or dã o 10: 000$000
Lui z F e l i x  de Ol ivei ra  5 : 000$000
João de Almoi da  Mattos 2 :00 0 10 0 0
J u l i ão  de  Campos  P i nt o 2:000$000
E t e l v i n a  Corrêa Pac hec o e Si lva (filha de J o s é  Corrêa)  2:000$000
Servolo ( o r r êa  Pacheco e Si lva (filho de J o s é  Corrêa)  J : 0 0 0 $ 0 0 0
F r anc isc o P e r e i r a  M end es  F i lho 2 : 00 0$00 0
Fr anc isc o d e  Mesqui ta  Barros  1 :000$000
Antonia F a u s t a  P e r e i r a  J o r d ão  (Cachoei ra)  20:000$000
P .  P.  Dr.  Eu gê n io  Gui lhem (Luiz Mar inho 2:000$000
P .  P.  Dr .  Victor  d a  Si lva F r e i r e  (de Azevedo)  2;000$000
Por  m e u filho m e n or  J o s é  de Al me id a  Sampai o,

Antonio de Al me id a  S am p ai o  1: 000$000
Q u e  Bomma e m 320:000$000

C o h tr a -p r o te S to  
J o r g e  Ant oni o,  turco ,  r e s i d e n t e  e m 

Cabr euv a,  pub l i cou  pelas  c o l u m n a s  do 
((Republ ica»,  u m  p r o t e s t o  s o b r e  uma 
divida de João dos  S a n t os ,  a m i m  t r ans  
fer ida e g a r a nt i d a  co m h y p o t he c a ,  alie 
gatado s er  f r a u d u l e n t a  a t r a n s f e r e n c i a ,  
por  p e r t e n c e r - l h e  di ta  divida,  e m  v i r tude  
de ser ce ss ioná r i o  dos h e r d e i r o s d e T r i s t ã o  
J o aq u im  de Oliveira.  Desafio J o r g e  A n
tonio a p r o v a r  Q u a l q u e r  f ra ude  ou s i mu 
lação,  q u e r  e m jui zo ou f ó r a d ’e l le .

A divida de J o ã o  dos S an tos  foi t r ans  
fer ida por  Tr i s i ão  de  Ol ive i r a a t e r ce i ra  
pe ss oa  e es ta  t r an s fe r i o  a p o r  s ua  vez 
s en do  o aba ixo as s i gnad o a c t u a l m e n t e  o 
c r ed or .  O s , h e r d e i r o s  de T r i s t ão  n e n h u m  
di rei to  t ee m  pois s obr e  a r ef e r i da  divi 
da e mui t o  m e n o s  J o r g e  Antonio.

Faço,  p o r  isso,  o p r e s e n t e  c o n t r a 
protes to,  a g u a r d a n d o  q u e  s ej a  prova do  
o co nt ra r i o  do q u e  hoje aff i rmo.  

C abr euv a ,  1 0 —7 —903
E z e c h a s  R o y z  d a  S i l v e i r a .

EDITAL
O Dout or  Luiz Ga br ie l  de S ou za  F re i tas

Delegado de Pol icia d ’es ta  c i dade.
Faço s a b e r  a  todos os q ue  o p r e s e n t e  

edi tal  v i rem,  ou d ’elle no t ic i a t ive re m 
que  ficam d ’esta data  e m d i a n t e  os 
pr opr ie t ár i os  de  Hot ei s  e r es t a ur a n t s  
obr igados  a t e r  e m  s eus  e s t a b e l e c i m e n 
tos, um l ivro e m  q u e  s er ão  a ss ignad os  
d i a r i a m e nt e  os n o m e s  das pess oas  q ue  ?e 
h o s p e d a r e m  e m s eus  e s ta be l e c i m e n t o s .

No m e s m o  l ivro s é r a  d e cl ar ado  a  p r o c e 
d ê n c i a  e de s t i no  dos m e s m o s  h o s p e d e s .  
E s s t  l ivro s e r á  a b e i  to, r u b r i c a d o  e e n 
c e r r a d o  n es t a  Delegacia ,  f icando d e s d e  j á  
os p r o p r . e l a r i os  dos hote is  e r e s t a u r a n t e s  
i nt imados  a a p r e s e n t a r e m  os s eus  l ivros  
na sala do e x p e d i e n t e  de s ta  de l egac ia  afim 
de s e r e m  a b e r t o s ,  r u b r i ca d os  e e n c e r r a 
dos na  f o r m a  a c im a d e c l a r ad a  d e n t r o  do 
p r a so  de dez dias depoi s  da publ icação do 
p r e s e n t e  edi tal  sob as p e na s  da lei .  Ytú, 
20 de Agosto de  1903.— E u A n t o n i o  Basi-  
lio de Souza Barros ,  e scr i vã o da D e l e g a 
cia q u e  o es cr ev i .

D r . L u iz  G abriel de S o u za  F re ita s.

Annuncios
S o rve te  e g e lo

J a c i n t h o  Lacerda ,  par t ic i pa  aos seus  
f re gue zes ,  e ao r es pe i t áve l  publ ico e m 
gera l  q u e  de  h oj e  e m di ant e t er á a v e n d a  
s or ve te  de f ruc t as ,  e b e m  as s i m ge l o de 
p r i m e i r a  qua l idade.

R u a  d j  S.  Cruz 95 .

Dr. Enrico Viscardi —))((—
M e d ic o —C ir u r g  ic o  

L a u r e a do  pela U n i v e r s i d a d e  de  Pav i a  
(Italia)

H ab ilitado  pela F acu ldade de
Medi ci na  do Rio de  J a n e i r o  

— »«—
Ses ide nc i a—SALTO DE  YTU'

tata le j. Io Jpjte $errate
No Salto de Ytu

O s a b a ix o  a s s ig n a d o s ,  e n c a r r e g a d o s  d a  í e s t a  d e  X . S . d o  M o n te  
S e r r a t e ,  a v is a m  o s  f i e i s  d e v o t o s  d e s t a  v i l la ,  q u e  n o  d ia  3 0  d e  
A g o s to ,  n a  ig r e ja  M a tr iz , c o m e ç a r ã o  a s  n o v e n a s  q u e  p r e c e d e m  a  
f e s t a  e m  h o n r a  á  m e s m a  s a n t a ,  a  r e a l i s a r - s e  n o  d ia  8  d e  S e te m b r o .

D IA  6
H a v e r á  n o  L a r g o  d a  M a tr iz , a s  3  h o r a s  d a  ta r d e , u m  le i lã o  d e  p r e n d a s .

D IA  7
E n tr a d a  d e  c a r r o s  d e  le n h a , a c o m p a n h a d o s  d a  r e s p e c t iv a  b a n d a  in u s i ^ L  fo q u e i  e s ,  e tc .
A ’ d e s s e  d ia  r é a l i s a r - s e - á  o  2 o. l e i lã o  d e  p r e n d a s  e  a

n o i t e  r e t r e t a  p e la  b a n d a  d o  ’’G r e m io  M u s ic a l I n d e p e n d e n t e ” .
D IA  8

P e la  m a d r u g a d a  a lv o r a d a  p e la  m e sm a  b a n d a  m u s ic a l  e  s a lv a  
d e  2 1  t ir o s .  A ’s  I 1 h o r a s  d a  m a n h a  m is s a  s o le m n e  p r e g a n d o  a o  E v a n g e lh o  u m  d i s t in c t o  o r a d o r  s a g r a d o .

A ’s  5  h o r a s  d a  ta r d e  p r o c is s â ò  e  a o  r e c o l h e r - s e  b e n ç a m  d o  S . S .  S a c r a m e n to .

O s f e s t e i r o s  p e d e m  a o s  d ig n o s  m o r a d o r e s  d ’e s t a  v i l la  o  o b s é 
q u io s  d e  r e m e t te r e m  q u a lq u e r  p r e n d a  p a r a  o s  l e i lõ e s ,  b e m  c o m o  
a n j a s  e  v ir g e n s  p a r a  o  m a io r  b r ilh a n t is m o  d o s  a c to s  r e l i g io s o s .  S a l t o ,  2 0  d e  A g o s t o  d e  1 9 0 3 .

OS E NC AR RE GADOS 
D o m in g o s  J o s é  d a  C r u z ,
»João d e  A lm e id a  C a m p o s .


